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PREGÃO PRESENCIAL – Nº 001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO – Nº 010/2023 

DATA DE ABERTURA – 18/08 

Local: Sala da Comissão Permanente de Licitações com sede à Avenida Raimundo Alencar 

Leão, s/n, Centro, Guaraí/TO. 

Data: 18/08/2023. 

Horário: às 09:00h (horário local), com tolerância de 15 (quinze) minutos. 

I - DO OBJETO 

 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

O CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAÍ/TO, torna público para conhecimento dos interessados, que fará 

realizar licitação na modalidade PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, em 

sessão pública no endereço: Avenida Raimundo Alencar Leão, s/n, Centro, CEP 77.700-000, Guaraí/TO, 

fone: 063 3464-1399, para a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO CAMINHONETE, 0KM, ANO/MODELO 

2023/2023, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I. 

 

Esclarecemos que a presente licitação e consequente a contratação serão regidas pela Lei Federal nº 

10.520 de 17 de julho de 2002, pelo Decreto 3.555 de 8 de agosto de 2000, subsidiariamente Lei 

Federal 8.666 de 21 de junho de 1.993 e suas alterações, pelas Leis Complementares nº 123/2006 

e 147/2014, pelo Decreto 7.892/2013 e 8.250/2014, demais alterações posteriores e pelas 

disposições fixadas nesse Edital e Anexos. 

 

Este pregão será conduzido pela Pregoeira Ana Celia Dora da Silva e Respectiva Equipe de Apoio. Na 

hipótese de não haver expediente ou ocorrer qualquer fato superveniente, que impeça a realização da 

sessão pública, a critério o exclusivo da Câmara Municipal de Guaraí/TO, através da Comissão de 

Licitação, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário. 
 

 

 

1.1. O   presente   Pregão tem   por finalidade   a   AQUISIÇÃO   DE    VEÍCULO    CAMINHONETE, 
0KM, ANO/MODELO 2023/2023, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA, ANEXO I. 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
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II - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO VEÍCULO  

 
2.1. A entrega do veículo deverá ser efetuada, sem ônus para a Contratante, na sede da Câmara Municipal 

de Guaraí/TO, situada na Avenida Raimundo Alencar Leão, s/n, Centro, CEP 77.700-000, fone: 0xx63 
3464-1399. A empresa deverá, obrigatoriamente, entregar o veículo 0 km, sob pena das sanções legais 
cabíveis; 

 

2.2. A empresa deverá, obrigatoriamente, entregar o veículo, sob pena das sanções legais cabíveis. 
 

III - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 
3.1. Poderão participar deste Pregão, empresas jurídicas do ramo pertinente ao seu objeto, 

legalmente constituído e que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital; 

 
3.2. A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos deste 

Edital e seus Anexos e leis aplicáveis; 

 

3.3. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 

propostas, sendo que o Município, não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 

 

3.4. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou publicação em órgão da 

imprensa oficial ou por qualquer processo de cópia autenticada via cartório competente ou pela 

Pregoeira ou por servidor da Equipe de Apoio. Quando a Licitante optar por autenticar sua 

documentação na Comissão, no endereço constante do preâmbulo, deverá apresentá-la com 

antecedência mínima de 20 (vinte) minutos da abertura do processo licitatório; 

 

3.5. Só terão direito de usar a palavra, rubricar as documentações, propostas, apresentar reclamações 

ou recursos e assinar as Atas, os licitantes plenamente credenciados, a Pregoeira e os membros da 

Equipe de Apoio. 

 

IV - É VEDADA A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESA  

4.1. Concordatária ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 

 

4.2. Que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública e, caso participe do processo 

licitatório,estará sujeita às penalidades previstas no Art. 97, parágrafo Único da Lei Federal 8.666/93; 

 

4.3. Que esteja suspensa de licitar junto ao SICAF – Sistema Integrado de Cadastro de 

Fornecedores ou qualquer outro mantido pela Administração Pública de qualquer esfera de Governo da 

Federação; 

 

4.4. Que esteja reunida em consórcio ou coligação; 
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4.5. Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante; 

 

4.6. Empresas estrangeiras que não funcionem no país; 

 

4.7. As pessoas de que tratam o artigo 9º da Lei 8.666/93; 

 

4.8. A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste 

instrumento convocatório. 
 

V – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO  

Conforme inciso II do Artigo 3º da lei nº 10.520/2002. 

 

5.1. CREDENCIAMENTO 

A licitante deverá fazer-se presente junto a Pregoeira mediante somente um representante legal, 

conformeinstruções abaixo: 

 

5.1.1. Consideram – se como documentos credenciais, no caso de sócio, proprietário, 

administrador, dirigente ou assemelhado, o estatuto ou contrato social e documento de identificação 

pessoal com foto, (CNH, Identidade, ou Carteira de Categoria Profissional), original ou cópia 

autenticada, desde que lhe conceda poderes para exercer direitos e assumir obrigações em nome da 

empresa. Em todas as outras situações, será necessária a apresentação de Carta de Credenciamento - 

(conforme modelo do Anexo II), podendo ser substituída por procuração particular ou pública que 

explicitamente conceda ao representante plenos poderes para formular ofertas e lances verbais, 

negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de 

recursos em todas as fases licita tórias. No caso de procuração particular ou equivalente, deverá ser 

apresentado o estatuto ou contrato social original ou cópia autenticada. A procuração particular deve 

necessariamente ter firma reconhecida em cartório. Sendo o único admitido a intervir no 

procedimento licitatório no interesse da representada, deverá ser apresentada no início da sessão 

pública de Pregão, fora dos envelopes de preços e da documentação; 

 

5.1.2. Se for assinada por outra pessoa, que não seja sócio, proprietário, administrador, dirigente ou 

assemelhado, a mesma deverá ter poderes para assinar o referido documento, sendo que a 

comprovação far-se-á através dos documentos que comprovem tal condição; 

 

5.1.3. Será necessária a presença de todos os representantes credenciados na abertura da sessão 

do Pregão (Presencial), ainda que os credenciados não manifestem o interesse em oferecer lances, o 

que não impedirá as empresas de concorrer no certame com a primeira proposta apresentada quando 

do início dos trabalhos (proposta escrita); 

 

5.1.4. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa, e deverá estar munido de 

Documento de Identificação em original ou cópia com foto, CNH, Identidade ou Carteira de Categoria 
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Profissional; 

 

5.1.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica (CNPJ), expedida a partir 

do mês de FEVEREIRO/2023; 

 

DEVEM CONSTAR AINDA, FORA DO ENVELOPE NO ATO DO CREDENCIAMENTO: 

 

5.1.6. Caso a licitante seja - ME ou EPP, para fazer jus aos benefícios da LC 123/06 e LC 

147/2014, deverá apresentar declaração que é Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, no ato 

do credenciamento, conforme modelo - Anexo IX, do presente instrumento convocatório (se for o 

caso) e CERTIDÃO SIMPLIFICADA expedida pela Junta Comercial (Conforme Instrução Normativa nº 

103, art. 8º do Departamento Nacional de Registro do Comércio, de 30/04/2007, publicada no DOU de 

22/05/2007) ou DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO validada pela Junta Comercial, ou outro 

documento que tenha a mesma comprovação de enquadramento no SIMPLES NACIONAL, expedida 

a partir do mês de FEVEREIRO/2023; 

 

5.1.7. O não atendimento do disposto no item 5.1.6. Implicará renúncia ao direito de fruir dos 

benefícios estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei complementar nº 

147/2014, na presente licitação. 

 

5.1.8. A consulta de optante pelo Simples Nacional substitui a Certidão/Declaração da Junta 

Comercial. 
 

5.1.9. Ainda no credenciamento, deverão ser entregues a Pregoeira os seguintes documentos: 

 
a) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo 

constante no 
Anexo VI (conforme exigência prevista no inciso VII, do artigo 4°, da lei n° 10.520/02); 

b) Declaração de Responsabilidades constante no Anexo VIII do Edital. 

 

5.1.10. A não apresentação das declarações citadas nas alinhas “a” e “b” do item anterior, 

implicará na exclusão do licitante, salvo se o representante credenciado declarar na sessão pública, 

expressamente, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e responsabilidades; 

 

5.1.10.1. Ocorrendo a hipótese descrita no subitem 5.1.10 a Pregoeira solicitará da Equipe de Apoio a 

expedição da declaração que deverá ser assinada pelo Representante da licitante devidamente 

credenciado, sendo a mesma juntada aos autos; 

 

5.1.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade 

da proposta sujeitará o licitante às sanções previstas na legislação vigente. 

 

5.2.1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DO CREDENCIAMENTO: 
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5.2.2. O representante da licitante que não se credenciar perante a Pregoeira ficará impedido de 

participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor 

recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, de representar a licitante durante a 

reunião de abertura dos envelopes “Proposta” ou “Documentação” relativa a este Pregão; 

 

5.2.3. Nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais, no entanto participará do 

certame competindo com sua proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do 

menor preço mensal; 

 

5.3. Na hipótese dos documentos que comprovam a regularidade da outorga de credenciamento 

(estatuto, contrato social etc.), a Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação ou 

outro documento referente à fase de credenciamento, que por equívoco esteja dentro dos envelopes 

de Proposta ou de Habilitação, poderão ser retirados dos respectivos envelopes, pelo próprio 

representante, que procederá ao novo lacramento do envelope; 

 

5.3.1. Na fase de credenciamento será permitido ao representante da empresa licitante retirar os 

documentos necessários que porventura estejam dentro dos envelopes de proposta e/ou de 

habilitação para providenciar as cópias ou fazer impressão de documento que esteja fora do envelope 

desde que não inviabilize ou retarde o início do credenciamento, por conveniência a Pregoeira exercerá 

o poder discricionário para autorizar ou não o afastamento do licitante, com a finalidade de 

complementar a documentação para o credenciamento, devendo em seguida lacrar os referidos 

envelopes; 

 

5.4. Após o encerramento da fase de credenciamento, não será permitida a participação de 

retardatários, salvo, na condição de ouvintes; 

 

5.5. Em caso excepcional, a empresa licitante poderá substituir o representante credenciado, 

apresentando novo credenciamento, obedecendo às exigências pertinentes ao feito. 
 

VI – DA SESSÃO PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO  

6.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes de proposta de preços e documentação para 

habilitação será pública, dirigida pela Pregoeira e realizada de acordo com o que reza a Lei 10.520, de 

17 de julho de 2002, o Decreto 3.555/2000 e, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93 e suas alterações e em 

conformidade com este edital e seus anexos. 

 

6.2. Na data e hora aprazadas, constantes do preâmbulo do presente edital, antes do início da sessão, o 

interessado ou seu representante legal deve se credenciar junto a Pregoeira na forma do item 5. 

 

6.3. Aberta à sessão, os proponentes credenciados entregarão a Pregoeira, em envelopes separados, a 

proposta de preços (ENVELOPE Nº 1) e a documentação de habilitação (ENVELOPE Nº 2), 

momento em que se dará início à fase de classificação com a abertura do ENVELOPE Nº 1. 
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ENVELOPE Nº 01: PROPOSTA DE PREÇOS 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAÍ/TO 
Comissão de Licitações 
Pregão Presencial Nº XX/XXXX 
Licitante: (denominação social completa da empresa e Nº CNPJ/MF) 

 

6.4. Declarada a abertura da sessão pela Pregoeira, não mais serão admitidos novos proponentes, 

dando início ao recebimento dos envelopes pelos proponentes credenciados na forma do item anterior. 

 

6.5. No ato de encerramento da sessão serão devolvidos os envelopes de habilitação fechados e 

lacrados, dos licitantes participantes e não vencedores do certame, desde que não haja manifestação 

expressa no sentido de interposição de recurso. 

 

6.6. A indicação nos envelopes, caso esteja incompleta ou com algum erro de transcrição, desde que 

não cause dúvida quanto a seu conteúdo ou não atrapalhe o andamento do processo não será motivo 

para exclusão do procedimento licitatório. 

 

VII – DAS PROPOSTAS (Envelope 1)  

7.1. As licitantes deverão apresentar envelope lacrado, com os seguintes dizeres na parte externa e 

frontal: 
 

 

7.2 - A proposta deverá ser apresentada, datilografada, impressa por qualquer processo eletrônico, sem 

cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas; suas folhas devem estar rubricadas e a última 

assinada pelo representante legal da empresa, e dela devem constar: 

 

7.2.1. Indica o valor por item (expresso em moeda corrente nacional), já incluso todos os tributos, fretes, 

seguros, e quaisquer outras despesas inerentes ao objeto; 

 

7.2.2. Conforme descrito no Termo de Referência; 

 

7.2.2.1. Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de 

abertura do certame; 

 

7.2.3. Prazo da entrega do veículo, conforme especificado no Termo de Referência; 

 

7.3. Não será aceita a oferta com especificações diferentes das indicadas neste edital e seus anexos; 

 

7.4. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições 

estabelecidas neste edital; 
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7.5. Marca, Modelo e Ano; 

 

7.6. Solicita-se que os interessados façam constar em suas propostas a indicação da conta 

bancária (banco, agência e número da conta), bem como o número dos telefones, fax, endereço 

eletrônico e o nome dos responsáveis, para fins de contatos futuros. 
 

VIII – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

8.1. Analisadas as propostas serão desclassificadas as que forem elaboradas em desacordo com os 

termos deste edital; 

 

8.2. Será proclamado pela Pregoeira, o proponente que apresentar a proposta de MENOR PREÇO, do 

respectivo pregão, definido no objeto deste edital e seus anexos, e em seguida, as propostas com 

descontos até 10% inferiores àquele, ou as propostas das 3 (três) melhores ofertas, conforme disposto 

no art. 4º, incisos VIII e IX, do Regulamento da Licitação na Modalidade de Pregão; 

 

8.3. Aos proponentes proclamados conforme o item anterior será dado oportunidade para nova 

disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de descontos distintos e crescentes ou de valores 

distintos e decrescentes, até a proclamação do vencedor; 

 

8.4. A Pregoeira convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a 

apresentarem lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de menor percentual de 

desconto e os demais, em ordem crescente; 

 

8.5. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará exclusão da 

licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último lance apresentado pela licitante, para 

efeito de ordenação das propostas; 

 

8.6. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 

MENOR PREÇO (expresso em moeda corrente nacional); 

 

8.7. Após esse ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas definidas no objeto deste 

edital e seus anexos, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO (expresso em moeda corrente 

nacional); 

 

8.8. Em seguida a Pregoeira examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto 

definido neste edital e seus anexos e valor, decidindo motivadamente a respeito; 

 

8.9. Constatado o atendimento pleno das exigências editalícias, será declarado o proponente vencedor, 

sendo-lhe adjudicado pelo objeto definido neste edital e seus anexos; 

 

8.10. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do ato convocatório, a 
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Pregoeira examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor; 

 

8.11. Nas situações previstas nos subitens 8.10 a Pregoeira poderá negociar diretamente com o 

proponente para que seja obtido maior desconto; 

 
8.12. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes 

após análise da Pregoeira e que, ao final, será assinada pela Pregoeira e os proponentes presentes; 

 

8.13. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisito estabelecido neste edital e 

seus anexos, a proposta será desclassificada; 

 

8.14. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 

específica, prevalecerão as da proposta; 

 

8.15. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital e seus anexos; 

 

8.16. No caso de empate entre duas ou mais propostas, e, não havendo lances, o desempate se fará por 

sorteio; 

 

8.17. A Pregoeira, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à 

análise das propostas e da documentação, devendo as licitantes atender às solicitações no prazo por 

ele estipulado, contado do recebimento da convocação; 

 

8.18. Caso exista algum fato que impeça a participação de alguma licitante, ou a mesma tenha sido 

declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, esta será desclassificada do 

certame, sem prejuízo das sanções legais cabíveis; 

 

8.19. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura do 

Contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para tal, e assim 

sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto nos subitens; 

 

8.20. Se a licitante vencedora se recusar injustificadamente a assinar o contrato, será aplicada a regra 

estabelecida no subitem anterior; 

 

8.21. DA PREFERÊNCIA EM FAVOR DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Art. 44 §2º da Lei Complementar nº 123/2006 com alteração da Lei Complementar nº 147/2014); 

 

8.21.1. Encerrada a fase de lances e obtida a proposta de melhor preço, verificar-se-á a existência de 

outra proposta que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superiores ao lance mais bem classificado, 

formuladas exclusivamente por microempresa/empresa de pequeno porte; 
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8.21.2. Não ocorrerá empate quando o menor lance tiver sido apresentado por microempresa ou 

empresa de pequeno porte; 

 

8.21.3. Ocorrendo empate, nos termos do subitem 8.21.1, do Edital: 

a) A proposta que se encontrar na faixa de até 5% acima da proposta de menor preço estará empatada 

com a primeira colocada e terá direito, no prazo de até 5 (cinco) minutos, controlados pela Pregoeira, 

de encaminhar uma última oferta, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada para o desempate. 

b) Caso a ME/EPP classificada em segundo lugar, desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, a 

Pregoeira convocará as demais ME/EPPS participantes na mesma condição, na ordem de classificação. 

Havendo êxito neste procedimento, a Pregoeira disponibilizará a nova classificação dos fornecedores 

para fins de aceitação. 

 

c) Não havendo êxito, ou não existindo ME/EPP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

d) Caso sejam identificadas propostas de ME/EPPS empatadas em segundo lugar, ou seja, na faixa dos 

5% da primeira colocada, e permanecendo o empate até o encerramento do item a Pregoeira fará em 

sessão pública na presença de todos os participantes um sorteio entre tais participantes, definindo e 

convocando o vencedor para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

e) A negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar, quando houver, será 

sempre após o procedimento de desempate de propostas e classificação final dos fornecedores 

participantes. Os demais procedimentos ou fases permanecem inalterados. 

 

8.22. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, será declarado vencedor, sendo-lhe 

registrado o preço ofertado; 

 

8.23. Os envelopes das demais proponentes ficarão de posse do Executivo que os devolverá após 

atendimento do objeto licitado ou os incinerará caso não sejam retirados no prazo de (30) trinta dias 

após o atendimento do objeto; 

 

8.24. O Licitante vencedor deverá apresentar no prazo de 02 (dois) dias úteis, nova proposta 

contendo os preços, unitários e globais, obtidos através da negociação efetuada na fase dos 

lances verbais; 

 

8.25. O proponente que não atender o disposto no subitem anterior será desclassificado; 

 

8.26. Da reunião, lavrar-se-á a ata circunstancial, na qual serão registradas as ocorrências relevantes, 

devendo a mesma, ao final, ser assinada pela Pregoeira e a equipe de apoio, e os licitantes presentes, 

que desejar fazê-lo. 

 

IX – DA HABILITAÇÃO (Envelope 2)  

9.1. O Envelope II deverá conter, obrigatoriamente, documentos que comprovem os requisitos legais 

para a Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira, Regularidade Fiscal, Trabalhista e 

Qualificação Técnica: 
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ENVELOPE Nº 02: DOCUMENTAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAÍ/TO 

Comissão de Licitações 
Pregão Presencial Nº XX/XXXX 
Licitante: (denominação social completa da empresa e Nº CNPJ/MF) 

 

 

9.1.1. Com vistas à habilitação na presente licitação as empresas deverão apresentar envelope lacrado, 

com os seguintes dizeres na parte externa e frontal: 
 

 

9.1.1.2. A documentação deverá ser apresentada em envelope lacrado e deverá ser 

apresentada em 01 (uma) via original ou cópia autenticada por Tabelião, ou publicação em órgão de 

imprensa oficial, ou pela pregoeira antes do início do certame, os documentos relacionados abaixo. 

 

9.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

• Conforme o Artigo 28 da Lei nº 8.666/1993. 

 
a) Cédula de Identidade ou Documento Equivalente com foto; 

b) Registro comercial, no caso de firma individual; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes devidamente 

registradas, em se tratando de Sociedade Comercial, e no caso de sociedade por ações 

acompanhadas da ata arquivada da assembleia da última eleição da diretoria; 

d) Inscrição no ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

OBSERVAÇÃO os documentos exigidos no CREDENCIAMENTO não precisaram ser colocados no 

envelope de HABILITAÇÃO. 

 

I - Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal 

(conforme modelo do Anexo IV), assinada por representante (s) legal (is) da empresa. 

II - Declaração da licitante sob as penas da lei, de que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou 

contratar com a Administração Pública, (conforme modelo do Anexo V), assinada por representante (s) 

legal (is) da empresa. 

III - Declaração do próprio licitante que não existe em seu quadro de empregados, servidores 

públicos da contratante exercendo funções de gerencia, administração ou tomada de decisão, na forma 

do art. 9º, inciso III da Lei 8.666/93, (Conforme modelo do Anexo VII), assinada por representante (s) 

legal (is) da empresa. 
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Obs.: Caso as Declarações citadas nos subitens 9.2. I, 9.2. II, 9.2. III, não tenham sido assinadas por 

sócio- gerente ou diretor da empresa, identificadas no Ato Constitutivo, às mesmas deverão vir 

acompanhadas de “Procuração” que conceda poderes ao signatário das Declarações ou através do 

Credenciamento referido no subitem 5.1, deste edital. 

 

9.3. HABILITAÇÃO FISCAL: 

 

• Conforme o Artigo 29 da Lei nº 8.666/1993. 

 

a) Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela 

Secretaria da receita Federal, esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se 

à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais 

previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991; 

b) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Estadual; 

c) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Municipal do domicílio 

ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da Lei; 

d) Certidão Negativa, expedida pela Caixa Econômica Federal, com a finalidade de comprovar a 

inexistência de débitos junto ao Fundo de Garantia por tempo de serviço - FGTS; instituídos por lei. Lei 

8.036 de 1990, Art.27, a; 

e) Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida através do site www.tst.jus.br/certidão, de acordo 

com a Lei nº 12.440, de 07/07/2011, ou outra que tenha a mesma comprovação na forma da lei; 

f) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte da origem do licitante (BIC, FIC, FAC ou 

equivalente, emitida por órgão competente). 

 
9.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, com data de, no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à publicação do primeiro aviso 

desta licitação,exceto se houver prazo de validade fixada na respectiva certidão. 

 

9.5. HABILITAÇÃO TÉCNICA: 

a) ATESTADO (S) DE CAPACIDADE TÉCNICA, em cópia acompanhada do original ou autenticada por 

cartório competente, expedido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, apresentado (s) em 

papel timbrado da emitente, sendo emitido por empresa privada deverá ter firma reconhecida em 

cartório, que comprove (m) a aptidão para o fornecimento de veículo em característica ao objeto desta 

licitação. 

 

9.6. Sob pena de inabilitação, os documentos exigidos para habilitação deverão ser apresentados no 

original ou cópia autenticada, não será aceito documentos em forma de ‘FAX’ e nem a apresentação de 

protocolo em substituição a documento solicitado. 

 

9.6.1. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 

a) Em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo; 

http://www.tst.jus.br/certidão
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b) Em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz); 

c) Em nome da filial, se o licitante for a filial, salvo aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

 

9.7. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

A apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) da Prefeitura Municipal de Guaraí/TO, 

expedidos nos termos da Lei nº 8.666/93, dentro do prazo de validade, substitui os documentos dos 

itens 9.2, letra “a, b, c, d, e”; 9.3, letras “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “f”; 9.4, letra “a”. O registro 

cadastral não substitui os documentos relacionados no item 9.2 alíneas “I”, “II” e “III”, os quais 

deverão ser obrigatoriamente apresentados por todos os licitantes. 

 

9.7.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, estas serão 

consideradas vencidas 60 (sessenta) dias após sua emissão. 

 

9.7.2. Serão inabilitadas as empresas que apresentarem em desacordo, os documentos necessários à 

habilitação, bem como as empresas que estiverem sob processo de falência e as que estiverem 

cumprindoas penalidades previstas nos Incisos III e IV do Art. 87 da Lei nº 8.666/93. 

 

9.7.3. Os documentos apresentados por qualquer licitante, se expressos em língua estrangeira, deverão 

ser traduzidos para o português por tradutor público juramentado e autenticados por autoridade 

brasileira no país de origem. 

 

9.7.4. Não serão aceitos protocolos referentes a solicitações feitas às repartições competentes 

quanto aosdocumentos mencionados neste Edital, nem cópias ilegíveis, mesmo autenticadas. 

 

9.7.5. As microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas no art. 3º da Lei 

Complementar n.º 123, de 14.12.2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43, caput e §1º 

da Lei Complementar n.º123/2006 com alteração da Lei Complementar n.º 147/2014); 

 

9.7.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 

(CINCO) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, quando requerido pelo licitante, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de negativa, exceto nos casos de urgência na contratação 

ou de prazo insuficiente para o empenho, devidamente justificados no processo (art. 43, §1º da Lei 

Complementar n.º 126/2006 com alteração da Lei Complementar n.º 147/2014 e art. 4º, § 1º e 3º 

do Decreto n.º 8.538/2015 de 6.10.2015); 

 

9.7.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 5.5.6, implicará na exclusão do 

certame, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21.06.1993, sendo facultado 

a Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
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instrumento contratual, ou revogar a licitação (art. 43, § 2º da Lei Complementar n.º 123/2006 e 

art. 4º, § 4º do Decreto n.º 8.538/2015 de 6.10.2015); 

 

9.7.8. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, ou por qualquer 

processo de cópia autenticada por meio de cartório competente ou publicação em órgão da imprensa 

oficial ou, ainda, por cópias simples, desde que acompanhadas dos originais para conferência por parte 

da Pregoeira ou da Equipe de Apoio. 

 

NOTA IMPORTANTE: 

1. Em caso de paralisação (greve) dos servidores de órgãos públicos Federais, Estaduais e Municipais, 

em qualquer esfera de Poder (Administrativo, Executivo e Judiciário), que impeça a expedição de 

documentos oficiais, a habilitação da licitante ficará condicionada à apresentação do documento 

que não pôde ser apresentado na data da abertura dos envelopes do certame, em até 05 (cinco) dias 

úteis após o encerramento da greve. 

 

1.1. No caso de apresentação de certidão positiva (ou documento que demonstre que a licitante está 

irregular perante determinado órgão), haverá a inabilitação em razão de fato superveniente, de acordo 

com o previsto no artigo 43, parágrafo 5º da Lei nº. 8.666/93. 

 

1.2. Caso já esteja estabelecida à relação contratual (nota de empenho e/ou contrato), vindo o 

Contratado apresentar certidão positiva (ou documento que demonstre que a licitante está irregular 

perante determinado órgão), ocorrerá à rescisão contratual, por inadimplemento de cláusula do 

contrato, conforme artigo 55, inciso XIII c/c artigo 78, I da Lei nº. 8.666/93. 
 

X – DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS  

10.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderásolicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão; 

 

10.1.1. A apresentação de impugnação contra o presente edital será processada e julgada na forma e 

nos prazos previstos no art. 12 do Decreto nº 3.555/2000, devendo ser entregue diretamente a 

Pregoeira; 

 

10.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame; 

 

10.2. A prestação dos serviços, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, 

implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. Dos atos 

da Pregoeira neste processo licitatório cabe recurso, sendo a manifestação da intenção de interpô-lo 

expressa no final da sessão pública, com registro em ata da síntese das suas razões e contrarrazões, 

podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis; 

 

10.3. O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo; 
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10.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

 

10.5. Se não reconsiderar sua decisão a Pregoeira submeterá o recurso, devidamente informados, à 

consideração da autoridade superior competente, que proferirá decisão definitiva antes da 

homologação do procedimento; 

 

10.6. Os memoriais dos recursos e contrarrazões deverão dar entrada no Serviço de Protocolo deste 

Órgão ou pelo e-mail: licitacoes.camaraguarai@gmail.com, observado o prazo legal; 

 

10.7. Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados na Comissão Permanente de 

Licitação. 

 

XI – DA ADJUDICAÇÃO  

11.1. Não havendo interposição de recurso, após o julgamento a Pregoeira adjudicará o Objeto da 

Licitação à licitante (s) vencedora (s) processo e encaminhará os autos para análise e parecer técnico 

jurídico. 
 

XII – DA HOMOLOGAÇÃO  

12.1 A homologação desta licitação será feita pelo ordenador de despesas, após recebimento do 

processo concluído pela Pregoeira. 

 

XIII – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da CONTRATADA: 

 

a) Entregar o veículo de forma IMEDIATA, após a emissão da ordem de compra e nota de empenho; 

b) Arcar com as despesas concernentes ao fornecimento do objeto compreendendo transporte 

(fretes), entrega, encargos sociais, tributos, impostos, taxas, seguros e quaisquer outros 

encargos que incidam direta ou indiretamente no fornecimento do equipamento; 

c) Trocar/substituir, reparar/corrigir, pelo prazo de até 15 (quinze) dias o bem caso venham a ser 

recusadas no ato de recebimento; 

d) Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais, estaduais 

e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto; 

e) Cumprir, às suas expensas, todas as condições que definam suas obrigações; 

f) Em nenhuma hipótese poderá veicular publicidade acerca do bem adquirido pela contratante 

sem prévia autorização; 

g) Prestar esclarecimentos solicitados e atender às reclamações formuladas, sujeitando-se a mais 

ampla e irrestrita fiscalização, acompanhamento, controle e avaliação desta Administração, 

através do servidor municipal responsável por acompanhar a entrega do objeto, fiscalizar a 

execução do objeto e atestar o recebimento do objeto; 

h) Responder integralmente por perdas e danos a que vier causar à Administração ou a terceiros 

em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa sua ou de seus prepostos, independentemente 

mailto:licitacoes.camaraguarai@gmail.com
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de outras cominações ou penalidades legais a que estiver sujeita; 

i) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração, através da Fiscalização, qualquer 

anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 

j) Obrigar-se a manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, conforme art.55, XIII, da Lei 8.666/93. 

 

XIV – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da CONTRATANTE: 

 

a) Exercer a fiscalização do objeto entregue, na forma prevista na Lei n° 8.666/1993, 

procedendo ao atesto da respectiva nota fiscal, com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem 

necessárias; 

b) Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações dentro 

dosprazos e condições estabelecidas no contrato; 

c) Efetuar o pagamento do bem entregue nas condições estabelecidas; 

d) Rejeitar, no todo ou em parte, o bem entregue em desacordo com as respectivas especificações; 

e) Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto; 

f) Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas; 

g) Notificar a Contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 

débitos de sua responsabilidade; 

h) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
 

XV – DA RESCISÃO CONTRATUAL  

15.1.O Contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos: 

 

a) Por ato unilateral escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XVII, do art. 78, 

da Leinº 8.666/93; 

b) Amigavelmente, por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio de, no mínimo, 30 

(trinta)dias, não cabendo indenização a qualquer uma das partes, resguardando-se o interesse público; 

c) Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 

 

15.2.O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais, 

assegura ao CONTRATANTE o direito de rescindir o contrato a qualquer tempo, independente de aviso, 

interpelação judicial e/ou extrajudicial; 

 

15.3. Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de rescindir total ou parcialmente o presente contrato, 

desde que seja administrativamente conveniente ou que importe no interesse público, conforme 

preceituam os artigos 78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93 e alterações, sem que assista a CONTRATADA, 

direito algum de reclamações ou indenização. 
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XVI – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

16.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos consignados no 

orçamento da Câmara Municipal de Guaraí/TO, conforme a seguir: 

 

FICHA DOTAÇÃO FONTE ELEMENTO DE DESPESA 

 

000245 

 

02.02.01.031.0001.1082 

1.500.0000.000000 

Impostos Não 
Vinculados 

4.4.90.52 

Equipamentos e Material 
Permanente 

 
XVII– DO PAGAMENTO  

17.1.O prazo para a efetivação do pagamento referente ao fornecimento do veículo será de até 30 

(trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, acompanhada da (s) respectiva (s) Requisição de 

compras, desde quenão haja fator impeditivo provocado pela licitante fornecedora; 

 

17.2.A CONTRATADA deverá emitir Fatura/Nota Fiscal correspondente ao objeto fornecido, sem 

rasuras, fazendo constar na mesma as informações bancárias tais como, o número de sua conta, o 

nome do Banco e respectiva Agência; 

 

17.2.1. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela Contratada deverá conter, em local de fácil visualização, 

a indicação do Nº do Processo Licitatório, Nº do Pregão, Nº do Contrato e da Ordem de empenho, para 

maior celeridade do trâmite de recebimento/fornecimento do objeto e posterior liberação do 

documento fiscal para pagamento; 

 

17.2.2. A Nota Fiscal deverá ser conferida e atestada por servidor/responsável competente da 

Administração, e deverá estar acompanhada da Ordem de compras e da nota de empenho emitida pela 

Contratante responsável pelo pedido, devidamente assinada por servidor público municipal 

identificado e autorizado para tal; 

 

17.2.3. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a Nota Fiscal 

que deverá ser o mesmo cadastro habilitado na licitação; 

 

17.3. É condição para o pagamento a apresentação de prova de regularidade de Débitos Relativos aos 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; Débitos Estaduais; Débito Municipal; Prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS; Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 

17.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que 

poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de 

qualquer natureza. 
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XVIII– DAS PENALIDADES  

18.1. Ao (s) Licitante (s) poderá (ao) ser aplicada (s) a (s) sanção (ões) adiante, além das 

responsabilidades por perdas e danos, devendo observar rigorosamente as condições estabelecidas no 

Edital e sujeitando-se as penalidades constantes na Lei n° 10.520/2002 e na Lei n° 8.666/93, e suas 

alterações, conforme disposto: 

 

I - ADVERTÊNCIA: 

A sanção de Advertência consiste na comunicação formal ao fornecedor, advertindo-lhe sobre o 

descumprimento de obrigação legal assumida, notificando que, em caso de reincidência, sanção mais 

elevada poderá ser aplicada. Sua aplicação se dará nos casos seguintes: 

a) Desistência parcial da proposta, devidamente justificada; 

b) Cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada; 

c) Por atraso injustificado na execução do contrato, inferior a 30 (trinta) dias, que não importem em 

prejuízofinanceiro à Administração; 

d) Demais casos faltosos que não importem em prejuízo financeiro à Administração. 

 

II – MULTA: 

As multas a que alude este inciso não impede que a Administração aplique as outras sanções previstas 

em lei. Sua aplicação se dará nos seguintes casos: 

a) Por inexecução diária de atraso injustificado na execução do contrato, por prazo não superior a 30 

(trinta) dias, a partir dos quais será considerado descumprimento parcial da obrigação: 0,3% (três 

décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor total Contratado; 

b) Por inexecução parcial de atraso injustificado na execução do contrato, por prazo superior a 30 

(trinta) dias: 15% (quinze por cento) sobre a parcela contratual não cumprida, sujeita ainda à 

possibilidade de rescisão unilateral; 

c) Por inexecução total injustificada do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor total da obrigação 

assumida; 

d) Recusa do adjudicatário em receber o contrato, dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 

convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor total da proposta; 

e) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato 

superveniente e não aceito pela Pregoeira no ato da sessão: 15% (quinze por cento) sobre o valor total 

da proposta. 

 

III - SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE LICITAR 

OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO: 

A aplicação da sanção de suspensão temporária será aplicada de forma subsidiária, conforme prevê o 

art. 9° da Lei nº 10.5250/2002. Sua aplicação se dará nos seguintes casos: 

a) Cometer atos fraudulentos, adulterados ou ilegais, que não aqueles atos previstos no art. 7° da 

Lei nº 10.520/2002, a ser fixado por prazo não superior a 02 (dois) anos, conforme o caso, em 

função da natureza e a gravidade da falta cometida. 
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IV – IMPEDIMENTO DE LICITAR COM A ADMINISTRAÇÃO E DESCREDENCIADO NO SICAF, OU NO 

SISTEMA DE CADASTRAMENTO DE FORNECEDORES DO MUNICÍPIO: 
Conforme o caso, de acordo com o disposto no art. 7º da Lei nº 10.520/2002: 

a) Após convocado, não celebrar o contrato dentro do prazo de validade da sua proposta; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

c) Cometer fraude fiscal; 
d) Não mantiver a proposta; 

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

f) Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Comportar-se de modo inidôneo. 

 

V - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que o Licitante 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes. 

 

18.1.1. Para os fins do item 18.1. Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 

92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93; 

 

18.2. As multas previstas no item II serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou cobradas 

judicialmente, se for o caso; 

 

18.3. As sanções previstas nos itens I, III, IV e V do item 18.1, poderão ser aplicadas juntamente com a 

do item II, facultada a defesa prévia do Licitante no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis a contar da intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no 

art. 110 da Lei nº 8.666/93; 

 

18.3.1. As sanções administrativas serão aplicadas pela Autoridade após a devida notificação e o 

transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou 

por meio de correspondência com aviso de recebimento onde será indicada a conduta considerada 

irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de 

entrega das razões de defesa. 

 

18.4. A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração, bem como a declaração de 

inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será declarada em função da 

natureza e gravidade da falta cometida. 

 

18.5. A sanção prevista no item V do item 18.1 é da competência de autoridade superior competente 

da Administração, facultada a defesa do Licitante no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 

da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação ou 

antes, se devidamente justificada e aceita pela autoridade que a aplicou. 
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XIX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

19.1.A participação nesta licitação implica plena aceitação dos termos e condições deste Edital e seus 

anexos, bem como das normas administrativas vigentes; 

 

19.2.É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, subjetivo ou reservado que 

possa ainda que indiretamente elidir o princípio da igualdade entre os licitantes; 

 

19.3.A Pregoeira poderá, no interesse do Executivo Municipal, relevar omissões puramente formais nas 

propostas apresentadas pelos licitantes, desde que não comprometam a lisura e o caráter competitivo 

da licitação; 

 

19.4. As multas e outras penalidades somente poderão ser relevadas pelo Executivo Municipal, nos 

casos de força maior, devidamente comprovados e para os quais não tenha dado causa a licitante 

vencedora; 

 

19.5. São partes integrantes deste Edital: 

• Anexo I – Termo de Referência; 

• Anexo II – Credenciamento; 

• Anexo III – Formulário padrão para Preenchimento da Proposta de Preço; 

• Anexo IV – Declaração (Cumprimento ao Artigo 7º, Inciso XXXIII da CF); 

• Anexo V – Declaração de Idoneidade; 

• Anexo VI – Declaração de que cumpre plenamente as exigências de Habilitação; 

• Anexo VII – Declaração do Próprio Licitante; 

• Anexo VIII – Modelo de Declaração de Responsabilidades; 

• Anexo IX – Declaração de Microempreendedor; 

• Anexo X – Minuta de Contrato; 

• Anexo XI – Comprovante de Retirada de Edital. 

 

19.6. A Câmara Municipal de Guaraí/TO, reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente a 

presente licitação, tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 

mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei 8.666/93, não cabendo as licitantes o 

direito de indenizações, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da citada lei; 

 

19.7. A Câmara Municipal de Guaraí/TO reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as Sessões e utilizar 

este meio como prova; 

 

19.8.A Pregoeira dirimirá as dúvidas que suscite este Pregão desde que arguidas até 02 (dois) dias 

úteis antes da data fixada para abertura da Sessão do Certame no endereço: Avenida Raimundo 

Alencar Leão, s/n, Centro, CEP 77.700-000, Guaraí/TO, fone: 0xx63 3464-1399; 

 

19.9. Os casos omissos neste aviso serão resolvidos pela Pregoeira, de acordo com o que reza a Lei nº 

10.520 de 17 de julho de 2002, os Decretos nº 3.555/2000 e 3.693/2000 e, subsidiariamente, Lei 
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Complementar nº 123/2006 e Lei 8.666/93 e suas alterações; 

 

19.10. É competente o foro da Comarca de Guaraí/TO, para dirimir quaisquer litígios oriundos da 

presente licitação. 

 

Guaraí/TO, 07 de agosto de 2023. 

 

 
Jhuan Cesar Macêdo Dora Ramos 

Diretor Administrativo e Legislativo 
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   ANEXO I                                                                 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1 – Objeto  

Aquisição de 01 (um) veículo automotor utilitário tipo caminhonete, conforme especificações descritas neste 

Termo de Referência. 
 

2 – Justificativas  

2.1. A aquisição visa a atender à necessidade constante de deslocamentos, veículos com maior 

segurança e conforto aos passageiros. Ressaltamos ainda que a Câmara Municipal de Guaraí/TO possui um 

único veículo que, com longo tempo de uso e desgaste natural dos mesmo, acabam gerando gastos 

elevados com combustível e manutenção em relação ao período inicial de uso, além de não ser suficiente 

para atender às demandas do corpo administrativo e dos Vereadores. 
 

3 – Quantidade e Especificações  

3.1 01 (UM) VEÍCULOS AUTOMOTORES, DE TIPO CAMINHHONETE PICK-UP, ZERO KM NOVA, ANO/MOD 

2023/2023 

3.2 ESPECIFICAÇÕES GERAIS 

01 (UM) VEÍCULO TIPO CAMINHONETE PICK-UP, CABINE DUPLA CARROCERIA ABERTA, MONTADA 

SOBRE CHASSI (LONGARINA), COM CAPACIDADE, NO MÍNIMO PARA 05 (CINCO) PASSAGEIROS, 04 

(QUATRO) PORTAS ANO/MOD 2023/2023, COM MOTORIZAÇÃO MÍNIMA DE 2.2; TRAÇÃO MÍNIMA 

4X2, DIREÇÃO ELÉTRICA; CAMBIO AUTOMATICO MÍNIMO DE 06 (SEIS) VELOCIDADES; 

COMBUSTIVEL DIESEL, POTENCIA MINIMA DE 160 CV; AR CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS 

DIANTEIRO E TRASEIRO, TRAVAS ELÉTRICAS, CAPOTA MARÍTIMA, PROTETOR DE CÁRTER, PÁRA- 

CHOQUES DIANTEIRO E TRASEIRO NA MESMA COR DO VEÍCULO, KIT MULTIMÍDIA COMPLETO COM 

ALTO FALANTES NAS PORTAS, ESTRIBO LATERAIS, AIRBAG, CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA 

1000KG, COM GARANTIA MÍNIMA DE 03 (TRES) ANOS. 

 

DEMAIS OBRIGAÇÕES: 

– INSTALAR PELÍCULA NOS VIDROS DIANTEIRO, LATERAIS E TRASEIRO, NO NÍVEL MÁXIMO, 

DENTRO DOS PADRÕES PERMITIDOS PELOS ÓRGÃOS FISCALIZADORES. 

– CONTER OS VEÍCULOS TODOS OS DEMAIS ITENS DE SEGURANÇA LEGALMENTE EXIGIDOS PARA 

CIRCULAÇÃO, PRINCIPALMENTE OS EXIGIDOS PELA LEI Nº 9503/1997; 

– VEÍCULOS JÁ LICENCIADO JUNTO AO DETRAN/TO, ISENTO DE IPVA; 

   O valor estimado para esta aquisição é de R$ 288.025,00 (duzentos e oitenta e oito mil e vinte e cinco reais) 

 

4 – Prazo de entrega  

Prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da assinatura do contrato. 
 

5 - Pagamento                                                                                                                                                   

5.1- O pagamento será efetuado após a entrega dos veículos, mediante depósito bancário na conta- 

corrente da contratada, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da apresentação da nota fiscal/fatura 
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referente ao fornecimento do bem, devidamente atestada pela Comissão de Recebimento e mediante a 

apresentação da seguinte documentação em vigor: 

a) – Certidão Negativa de Débito para com a Previdência Social – CND; 

b) – Certidão de Regularidade do FGTS – CRF, expedida pela CEF; 

c) – Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, 

emitida pela Receita Federal. 

5.2- Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades eventualmente aplicadas; 

5.3- A apresentação da nota fiscal com incorreções ou desacompanhada da documentação requerida acima 

implicará na sua devolução à CONTRATADA para regularização, devendo o prazo de pagamento ser 

contado a partir da data de sua reapresentação; 

5.4- O CNPJ da empresa habilitada deverá ser o mesmo para efeito de emissão de notas fiscais; 

5.5- O preço pactuado no contrato decorrente do Processo Licitatório será fixo e irreajustável; 

5.6- Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento; 
 

6 – Garantia e Assistência Técnica do veículo automotor                                                                             

6.1- Os veículos devem terem garantia de fábrica (assistência técnica), mínima de 03 (três) anos, contada a 

partir da emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

6.2- A Contratada deverá fornecer Termo de Garantia, de forma a manter o atendimento em rede 

autorizada para solução de eventuais problemas na utilização dos equipamentos e acessórios; 

6.3- O serviço de assistência técnica deverá ser prestado mediante manutenção corretiva, de acordo com os 

manuais e normas técnicas específicas dos fabricantes, durante o prazo de garantia, com a finalidade de 

manter o veículo em perfeitas condições de uso; 

6.4- Entende-se por manutenção corretiva, para os fins a que se destina este Termo de Referência, aquela 

destinada a remover o defeito de fabricação apresentado pelo veículo, compreendendo substituições de 

peças, ajustes, reparos e correções necessárias ao perfeito funcionamento do veículo. 
 

7 – Recursos Orçamentários  

As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos recursos orçamentários aprovados 

para a Câmara Municipal de Guaraí/TO para o exercício de 2023. 
 

8 – Do local e do recebimento dos Veículos                                                                                                   

8.1- Os objetos do presente Termo de Referência deverar ser entregue no Edifício sede da Câmara 

Municipal de Guaraí/TO, situado na Avenida Raimundo Alencar Leão, no horário de expediente das 07:00h 

às 18:00h, à Comissão de Recebimento; 

8.2- O recebimento do bem, objeto do Edital de Licitação e deste Termo de Referência dar-se-á em 

conformidade com os artigos 73 e 76 da Lei nº 8666/93, modificada pela Lei nº 8883/94: 

8.2.1 – Provisoriamente, após efetuada a entrega e a realização de vistoria, mediante a emissão do Termo 

de Recebimento Provisório; 

8.2.2 – A vistoria consistirá em verificará a adequação do objeto contratado com as especificações 

constantes no Edital de Licitação e neste Termo de Referência; 

8.2.3 – Definitivamente, em até 10 (dez) dias úteis a contar do Recebimento provisório, após a verificação 

de qualidade, quantidade e especificações do veículo e consequente aceitação, mediante a emissão do 
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Termo de Recebimento Definitivo; 

8.3 – O recebimento definitivo não exime o fornecedor de responder pelos vícios aparentes e ocultos 

segundo as disposições deste instrumento e as normas de proteção ao consumidor; 

8.4 – Após o Recebimento Definitivo o bem deverá ser encaminhado ao Patrimônio para o respectivo 

tombamento. 
 

9 – Unidade Fiscalizadora  

9.1 – Comissão de Recebimento, a ser designada pela Administração da Câmara Municipal de 

Guaraí/TO; 

9.2 – A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante, não eximirá a Contratada de 

total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 
 

10 – Das Atribuições da Comissão de Recebimento  

10.1 – Verificar os produtos objetivando garantir sua qualidade e conformidade com este Termo de 

Referência e Edital de Licitação; 

10.2 – Manter organizado e atualizado um sistema de controle sobre o fornecimento realizado, 

acompanhando toda a regularização dos veículos adquiridos; 

10.3 – Emitir o Termo de Recebimento Provisório e Definitivo, conforme consta no item: “Do local e do 

recebimento dos veículos”; 

10.4 – Atestar e encaminhar a nota fiscal ao Setor responsável da Câmara Municipal de Guaraí/TO; 

10.5 – Encaminhar, após recebimento definitivo, o veículo ao setor de Patrimônio para as devidas 

providências. 
 

11 – Obrigações da Contratada serviço(s) de manutenção em garantia:  

11.1 – Fornecer os veículos novos, cotados em estrita conformidade com as especificações de sua 

proposta, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja nos preços, quer seja 

nas condições estabelecidas; 

11.2 – Entregar os veículos objeto do Edital de Licitação na sede deste Tribunal no prazo estipulado e 

pelo preço constante em sua proposta, devidamente emplacado; 

11.3 – Prestar assistência técnica, com fornecimento de peças, durante o período de garantia, respeitando 

o prazo máximo de 3 (três) dias, contados a partir da comunicação do defeito apresentado, para a 

conclusão dos reparos, por intermédio da rede autorizada ou credenciada do fabricante, de acordo com as 

normas específicas, sem qualquer ônus adicional para este Tribunal; 

11.4 – Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, inclusive aquelas com deslocamento dos técnicos, socorro mecânico, reboque, enquanto 

perdurar a vigência da garantia oferecida pela Contratada, de acordo com o manual de garantia do 

fabricante; 

11.5 – Disponibilizar todas as peças de reposição, originais ou genuínas, necessárias à manutenção dos 

veículos; 

11.6 – Propiciar todas as facilidades indispensáveis à fiscalização da entrega do bem, inclusive durante a 

execução de 

11.7 – Manter, durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
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todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.8 – Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração 

da Câmara Municipal de Guaraí/TO ou a terceiros, por sua culpa ou dolo durante a execução do Contrato, 

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento por ventura 

efetuado pelo Contratante; 

11.9 – Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 

execução do Contrato, inclusive com pessoal utilizado na execução dos serviços, que não terá qualquer 

vínculo empregatício com a Contratante; 

11.10 – Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus empregados ou 

prepostos quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e 

demais exigências legais para o exercício das atividades; 

11.11 – Manter um representante em contato direto e constante com o Contratante, durante a execução 

do contrato, bem como indicar o responsável para acionamento referente aos Termos de Garantia. 
 

12 – Obrigações do Contratante  

12.1 - Propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa execução para o fornecimento do objeto do 

contrato; 

12.2 - Atestar a execução dos objetos do contrato por meio do Gestor do contrato, conforme previsão 

contratual; 

12.3 - Efetuar o pagamento à contratada de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas no 

Edital de Licitação e neste Termo de Referência. 

 

 
JHUAN CESAR MACÊDO DORA RAMOS 

DIRETOR ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO 
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Obs.: Este formulário é meramente exemplificativo para a apresentação do anexo referente ao Pregão 
Presencial Nº XXX/XXXX, não devendo conter o cabeçalho e rodapé do presente formulário, onde o mesmo 
deverá constar o cabeçalho e rodapé da referida proponente. 

 

 

 

 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 010/2023. 

 
A   empresa ,   inscrita   no   CNPJ   nº , com sede 

na      , 

neste ato representada pelo representante,      , 

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador, o Sr.(a).   , 

portador (a) da Cédula de Identidade sob o nº , CPF(MF) nº   

  , a 

quem confere (m) amplos poderes para participar do procedimento Administrativo consistente no 

Pregão Presencial Nº XXX/XXXX, podendo praticar todos os interesses da representada, inclusive os 

poderes de formular ofertas e lances verbais, negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao 

certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licita tórias. 

 

  de de 2023. 

 

 

 

 

 

Nome completo e assinatura do (s) representante (s) 

Carimbo do CNPJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

(MODELO) 



26 

 

 

 

 

 

 
 

DADOS DA EMPRESA: 

Razão Social: 

Nome Fantasia: 

Endereço: 

No. do CNPJ: 

 

Prezada Senhora, 

 

Apresentamos nossa proposta para a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO CAMINHONETE, 0KM, 

ANO/MODELO 2023/2023, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA, ANEXO I, em conformidade com as especificações contidas no Edital do PREGÃO 

PRESENCIAL Nº XXX/XXXX e seus Anexos, a qual integra este instrumento, independente de 

transcrição. 

 

Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer forma, 

influir nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, 

inclusive em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e, 

entre os expressos em algarismos e por extenso será considerado este último, bem como qualquer 

despesa relativa à realização integral do seu objeto. 

 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA DIAS). 

 

ITEM QUANT UND DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 01 UN Veículo tipo caminhonete pick-up, cabine 

dupla carroceria aberta, montada sobre 

chassi (longarina), com capacidade, no 

mínimo para 05 (cinco) passageiros, 04 

(quatro) portas ano/mod 2023/2023, com 

motorização mínima de 2.2; tração 

mínima 4x2, direção elétrica; cambio 

automatico mínimo de 06 (seis) 

velocidades; combustivel diesel, potencia 

minima de 160 cv; ar condicionado, vidros 

elétricos dianteiro e traseiro, travas 

elétricas, capota marítima, protetor de 

cárter, pára-choques dianteiro e traseiro 

na mesma cor do veículo, kit multimídia 

completo com alto falantes nas portas, 

estribo laterais, airbag, capacidade de 

carga mínima 1000kg, com garantia 

mínima de 03 (tres) anos 

  

ANEXO III 

(MODELO) PROPOSTA DE PREÇOS 
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DEMAIS OBRIGAÇÕES: 

3.3 – INSTALAR PELÍCULA NOS VIDROS DIANTEIRO, LATERAIS E TRASEIRO, NO NÍVEL MÁXIMO, DENTRO 

DOS PADRÕES PERMITIDOS PELOS ÓRGÃOS FISCALIZADORES. 

3.4 – CONTER OS VEÍCULOS TODOS OS DEMAIS ITENS DE SEGURANÇA LEGALMENTE EXIGIDOS PARA 

CIRCULAÇÃO PRINCIPALMENTE OS EXIGIDOS PELA LEI Nº 9503/1997; 

3.5 – VEÍCULOS JÁ LICENCIADO JUNTO AO DETRAN/TO; 

 

Os preços ora propostos incluem todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, tributos, contribuições, 

seguros e licenças de modo a se constituírem à única e total contraprestação pela execução dos serviços. 

 

Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que poderá ser 

compensada com o (s) pagamento (s) pendente (s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 

natureza. 

 

Guaraí/TO, de de 2023. 

 

 

 

 

Nome completo e assinatura do (s) representante (s) 

Carimbo do CNPJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Obs.: Este formulário é meramente exemplificativo para a apresentação de proposta.  
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Obs.: Este formulário é meramente exemplificativo para a apresentação do anexo referente ao Pregão 

Presencial Nº XXX/XXXX, não devendo conter o cabeçalho e rodapé do presente formulário, onde o 

mesmo deverá constar o cabeçalho e rodapé da referida proponente. 

 

 

 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2023. 

 
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a 

modalidade de Pregão Presencial Nº XXX/XXXX, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º. Da 

Constituição Federal combinado ao inciso V do artigo 27 da Lei 8.666/93, que não possuímos em nosso 

quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, 

de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

14 (quatorze) anos. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 
 

  de de 2023. 

 

 

 

 

 

Nome completo e assinatura do (s) representante (s) 

Carimbo do CNPJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 

(MODELO) DECLARAÇÃO 



ANEXO 

29 

Obs.: Este formulário é meramente exemplificativo para a apresentação do anexo referente ao Pregão 
Presencial Nº XXX/XXXX, não devendo conter o cabeçalho e rodapé do presente formulário, onde o mesmo 
deverá constar o cabeçalho e rodapé da referida proponente. 

29 

 

 

 

(MODELO) DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE  

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2023. 

 
(Razão Social da licitante) ...................................................., através de seu Diretor ou Responsável Legal, 

declara, sob as penas da lei, que não foi considerada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a 

AdministraçãoPública. 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

 

  de de 2023. 

 

 

 

 

 

Nome completo e assinatura do (s) representante (s) 

Carimbo do CNPJ 



ANEXO 30 

Obs.: Este formulário é meramente exemplificativo para a apresentação do anexo referente ao Pregão 
Presencial Nº XXX/XXXX, não devendo conter o cabeçalho e rodapé do presente formulário, onde o mesmo 
deverá constar o cabeçalho e rodapé da referida proponente. 
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(MODELO) DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE  

 

Local e data 

 

À CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAÍ/TO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2023. 

 

Senhora Pregoeira, 

 

Pelo presente, declaro (amos) que, nos termos do art. 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520/2002, de 

17/07/2002, a empresa .................................(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL Nº XXX/XXXX, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 

CAMINHONETE, 0KM, ANO/MODELO 2023/2023, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 

TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I. 

 
  de de 2023. 

 

 

 

 

 

Nome completo e assinatura do (s) representante (s) 

Carimbo do CNPJ 
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Obs.: Este formulário é meramente exemplificativo para a apresentação do anexo referente ao Pregão 
Presencial Nº XXX/XXXX, não devendo conter o cabeçalho e rodapé do presente formulário, onde o mesmo 
deverá constar o cabeçalho e rodapé da referida proponente. 

 

 

 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2023. 

 
(Razão Social da licitante) ...................................................., através de seu Diretor ou Responsável Legal, 

declara, que não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos da contratante exercendo 

funções de gerência, administração ou tomada de decisão, na forma do art. 9º, inciso III da Lei 8.666/93. 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

 

  de de 2023. 

 

 

 

 

Nome completo e assinatura do (s) representante (s) 

Carimbo do CNPJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VII 
(MODELO) DECLARAÇÃO DO PRÓPRIO LICITANTE 



ANEXO 32 
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(MODELO) DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADES  

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2023. 

 
DECLARAMOS para fins de direito e participação do Pregão Presencial Nº XXX/XXXX, na qualidade 

de proponente que: 

 

Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, 

comprometendo-nos à realização de eventuais vistorias, averiguações e correções do veículo caso se 

façam necessárias; 

 

Comprometemo-nos a manter durante a execução do Instrumento com força Contratual, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

 

Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços 

decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em 

função de alterações de legislação pertinente, publicadas durante a vigência do Contrato; 

 

Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do 

Consumidor, às normas pertinentes ao fornecimento e utilização do objeto a ser fornecido, bem como, 

ao Edital do Pregão Presencial Nº XXX/XXXX; 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

  de de 2023. 

 

 

 

 

 

Nome completo e assinatura do (s) representante (s) 

Carimbo do CNPJ 



ANEXO 33 
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(MODELO) DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Obs.: Este formulário é meramente exemplificativo para a apresentação do anexo referente ao Pregão 
Presencial Nº XXX/XXXX, não devendo conter o cabeçalho e rodapé do presente formulário, onde o mesmo 
deverá constar o cabeçalho e rodapé da referida proponente. 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2023. 

 
A empresa , inscrita no CNPJ: , para fins 

de participação no processo licitatório, Pregão Presencial Nº XXX/XXXX, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 

VEÍCULO CAMINHONETE , 0KM, ANO/MODELO 2023/2023, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I, ser Microempresa/Empresa de Pequeno Porte, 

nos termos da legislação vigente. 

 
 

  de de 2023. 

 

 

 

 

 

Nome completo e assinatura do (s) representante (s) 

Carimbo do CNPJ 
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CONTRATO Nº XXX/XXXX. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2023. 
 

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE A 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAÍ E A EMPRESA 

  . 
 

a) CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAÍ/TO, pessoa jurídica de direito público, inscrita 

no CNPJ sob o n.º 01.138.817/0001-93, com sede no seguinte endereço: Av. Raimundo Alencar Leão, 

s/nº, Centro, da cidade de Guaraí/TO, CEP 77.700.000, representada por seu Presidente, o Vereador 

Gleidson de Paula Bueno, brasileiro, casado, portador do CPF/MF sob o n° 613.019.301-72 e RG n° 

106.280 SSP/TO, residente e domiciliado à Av. Presidente Vargas, 3000, Centro, Guaraí-TO, CEP 

77.700.000. 

 

b) CONTRATADA: , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 

nº , e Inscrição Estadual nº com sede na , na cidade 

de  - , neste ato representada pelo Sr.        

  , nacionalidade, estado civil, profissão, portador do CPF 

sob o nº , e RG sob o nº , residente e domiciliado em . 
 

Resolvem celebrar o presente Contrato nos termos do Edital do Pregão Presencial Nº XXX/XXXX, 

Processo Administrativo Nº xxx/2023 e observados os preceitos da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 

posteriores, e demais normas pertinentes ao procedimento licitatório, que se regerá pelas cláusulas e 

condições seguintes, as quais prevalecerão entre as contratantes em tudo quanto não conflitarem com 

as prescrições legais, regulamentares e administrativas que regem a matéria. 
 

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. Constitui objeto do presente processo a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO CAMINHONETE, 0KM, 

ANO/MODELO 2023/2023, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, 

ANEXO I. 
 

 CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  

2.1.O prazo de entrega do será de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de 

Compra/Nota de empenho emitida pelo CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAÍ/TO; 

 

2.1.1. O veículo deverá ser entregue emplacado em nome do CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAÍ/TO, IPVA e demais documentos em nome da contratante, sendo que todos os custos relativos 

à entrega serão do proponente vencedor; 

ANEXO X 

MINUTA DO CONTRATO 
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2.1.1.2. O prazo de entrega poderá ser prorrogado após justificativa fundamentada por escrito da 

empresa contratada, sendo aceito e acatada a nova data para a entrega pelo Presidente da Câmara 

Municipal de Guaraí/TO; 

 

2.2. A entrega do veículo deverá ser efetuada, sem ônus para a Contratante, na sede da Câmara 

Municipal de Guaraí/TO, situada na Avenida Raimundo Alencar Leão, s/n, Centro, Guaraí/TO, CEP: 

77.700-000, fone: 0xx63 3464-1399. A empresa deverá, obrigatoriamente, entregar o veículo 0 km, sob 

pena das sanções legais cabíveis; 

 

2.3. O VEÍCULO deverá respeitar as discriminações contidas neste Termo de Referência, sem defeitos ou 

avarias, sendo aplicadas todas as normas e exigências do Código Trânsito Brasileiros demais itens de 

acordo com as exigências estabelecidas pelo CONTRAN, observados os padrões e normas baixadas 

pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial - ABNT, INMETRO; 

 

2.4. O objeto será dado como recebido de acordo com o Inciso II do artigo 73 da Lei 8.666/93, sendo: 

 

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta apresentada, acompanhado da devida Nota Fiscal, 

devendo neste momento ser realizada conferência inicial por responsável e se identificada 

conformidade com as especificações técnicas, o canhoto da Nota Fiscal é assinado; 

 

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital, 

seus anexos e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em até 1 (um) dia útil após o 

recebimento provisório realizada pelo servidor competente designado pela Contratante. 

 

2.5. A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto se estiver em 

desacordo comas especificações e as cláusulas contratuais com o Termo de Referência; 

 

2.6. Caso seja constatado que o fornecimento do objeto foi executado em desacordo com o 

especificado ou exigido, com defeito ou incompleto, mesmo após o recebimento definitivo, os 

responsáveis da Contratante notificarão a Contratada para que a mesma providencie a correção 

necessária dentro do prazo estipulado; 

 

2.7. Constatadas irregularidades quanto ao objeto contratual, a Contratante poderá: 

 

a) Se disser respeito à especificação e/ou qualidade do objeto fornecido, rejeitá-lo determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

b) Exigir, na hipótese de substituição ou complementação, que a Contratada o faça em conformidade 

com o especificado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da notificação por escrito, mantida 

o preço inicialmente contratado. 

 

2.8. O não fornecimento do objeto será motivo de aplicação das penalidades/sanções previstas neste 
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Termo, Contrato, bem como nas sanções elencadas no futuro Instrumento Convocatório do Pregão, e 

ainda conforme rege a Lei Federal nº 8.666/93, 10.520/02 e Decreto Lei 7.892/2013; 

 

2.9. O Órgão requisitante será responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento 

solicitado; 

 

2.10. Não será recebido veículo com marca/modelo, diversa da apresentada na proposta. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

3.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da CONTRATADA: 

 

a) Entregar o veículo em até 30 (trinta) dias, após a emissão da ordem de compra e nota de 

empenho; 

b) Arcar com as despesas concernentes ao fornecimento do objeto compreendendo transporte 

(fretes), entrega, encargos sociais, tributos, impostos, taxas, seguros e quaisquer outros 

encargos que incidam direta ou indiretamente no fornecimento do equipamento; 

c) Trocar/substituir, reparar/corrigir, pelo prazo de até 15 (quinze) dias o bem caso venham a ser 

recusadas no ato de recebimento; 

d) Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais, estaduais 

e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto; 

e) Cumprir, às suas expensas, todas as condições que definam suas obrigações; 

f) Em nenhuma hipótese poderá veicular publicidade acerca do bem adquirido pela contratante 

sem prévia autorização; 

g) Prestar esclarecimentos solicitados e atender às reclamações formuladas, sujeitando-se a mais 

ampla e irrestrita fiscalização, acompanhamento, controle e avaliação desta Administração, 

através do servidor municipal responsável por acompanhar a entrega do objeto, fiscalizar a 

execução do objeto e atestar o recebimento do objeto; 

h) Responder integralmente por perdas e danos a que vier causar à Administração ou a terceiros 

em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa sua ou de seus prepostos, independentemente 

de outras cominações ou penalidades legais a que estiver sujeita; 

i) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração, através da Fiscalização, qualquer 

anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 

j) Obrigar-se a manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, conforme art.55, XIII, da Lei 8.666/93. 

 

3.2. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da CONTRATANTE: 

 

a) Exercer a fiscalização do objeto entregue, na forma prevista na Lei n° 8.666/1993, 

procedendo ao atesto da respectiva nota fiscal, com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem 

necessárias; 

b) Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações 

dentro dosprazos e condições estabelecidas no contrato; 
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c) Efetuar o pagamento do bem entregue nas condições estabelecidas; 

d) Rejeitar, no todo ou em parte, o bem entregue em desacordo com as respectivas especificações; 

e) Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto; 

f) Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas; 

g) Notificar a Contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 

débitos de sua responsabilidade; 

h) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

 

 CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO  

4.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente, contados da apresentação da nota fiscal/ fatura, 

através de Transferência Bancária na Conta Corrente nº xx.xxx-x, Agência xxxx-x, Banco XXXXXXXX; 

ITE 

M 

QT 

D 

UNID DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRI 
O 

VALOR 
TOTAL 

01 01 UND   R$: R$: 

VALOR TOTAL  

 

4.2. O prazo para a efetivação do pagamento referente ao fornecimento do veículo será de até 30 

(trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, acompanhada da (s) respectiva (s) Requisição de 

compras, desde quenão haja fator impeditivo provocado pela licitante fornecedora; 

 

4.3. A CONTRATADA deverá emitir Fatura/Nota Fiscal correspondente ao objeto fornecido, sem rasuras, 

fazendo constar na mesma as informações bancárias tais como, o número de sua conta, o nome do 

Banco e respectiva Agência; 

 

4.3.1. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela Contratada deverá conter, em local de fácil visualização, 

a indicação do Nº do Processo Licitatório, Nº do Pregão, Nº do Contrato e da Ordem de empenho, para 

maior celeridade do trâmite de recebimento/fornecimento do objeto e posterior liberação do 

documento fiscal para pagamento; 

 

4.3.2. A Nota Fiscal deverá ser conferida e atestada por servidor/responsável competente da 

Administração, e deverá estar acompanhada da Ordem de compras e da nota de empenho emitida pela 

Contratante responsável pelo pedido, devidamente assinada por servidor público municipal 

identificado e autorizado para tal; 

 

4.3.3. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a Nota Fiscal que 

deverá ser o mesmo cadastro habilitado na licitação; 

 

4.4. É condição para o pagamento a apresentação de prova de regularidade de Débitos Relativos aos 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; Débitos Estaduais; Débito Municipal; Prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 

4.5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, 
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qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que 

poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de 

qualquer natureza. 
 

 CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA  

5.1. O presente contrato vigorará a partir da data de sua assinatura até XX de XXXXXXXX de XXXX. 

 

5.1.1. Este contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo disposto no art. 65 da Lei 

nº 8.666/93,sempre através de termos aditivos numerados em ordem crescente. 

 

5.1.2. A prorrogação será instruída por avaliação de desempenho da CONTRATADA, a ser 

procedida pelo CONTRATANTE, e pela aprovação, a cargo do(a) Gestor(a). 

 

 CLÁUSULA SEXTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

6.1. O presente Contrato é celebrado mediante licitação na modalidade pregão, conforme o 

estabelecido naLei 10.520/2002 com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO  

7.1. O presente Contrato será publicado, em extrato, no Diário Oficial da Câmara Municipal de Guaraí/TO, 

conforme determina o Artigo 61, da Lei nº 8.666/93. 

 

 CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES  

8.1. Ao (s) Licitante (s) poderá (ao) ser aplicada (s) a (s) sanção (ões) adiante, além das 

responsabilidades por perdas e danos, devendo observar rigorosamente as condições estabelecidas no 

Edital e sujeitando-se as penalidades constantes na Lei n° 10.520/2002 e na Lei n° 8.666/93, e suas 

alterações, conforme disposto: 

 

I - ADVERTÊNCIA: 

A sanção de Advertência consiste na comunicação formal ao fornecedor, advertindo-lhe sobre o 

descumprimento de obrigação legal assumida, notificando que, em caso de reincidência, sanção mais 

elevada poderá ser aplicada. Sua aplicação se dará nos casos seguintes: 

a) Desistência parcial da proposta, devidamente justificada; 

b) Cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada; 

c) Por atraso injustificado na execução do contrato, inferior a 30 (trinta) dias, que não importem em 

prejuízofinanceiro à Administração; 

d) Demais casos faltosos que não importem em prejuízo financeiro à Administração. 

 

II – MULTA: 

As multas a que alude este inciso não impede que a Administração aplique as outras sanções previstas 

em lei. Sua aplicação se dará nos seguintes casos: 

a) Por inexecução diária de atraso injustificado na execução do contrato, por prazo não superior a 30 

(trinta) dias, a partir dos quais será considerado descumprimento parcial da obrigação: 0,3% (três 

décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor total Contratado; 
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b) Por inexecução parcial de atraso injustificado na execução do contrato, por prazo superior a 30 

(trinta) dias: 15% (quinze por cento) sobre a parcela contratual não cumprida, sujeita ainda à 

possibilidade de rescisão unilateral; 

c) Por inexecução total injustificada do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor total da obrigação 

assumida; 

d) Recusa do adjudicatário em receber o contrato, dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 

convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor total da proposta; 

e) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato 

superveniente e não aceito pela Pregoeira no ato da sessão: 15% (quinze por cento) sobre o valor total 

da proposta. 

 

III - SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE LICITAR 

OUCONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO: 

A aplicação da sanção de suspensão temporária será aplicada de forma subsidiária, conforme prevê o 

art. 9° da Lei nº 10.5250/2002. Sua aplicação se dará nos seguintes casos: 

a) Cometer atos fraudulentos, adulterados ou ilegais, que não aqueles atos previstos no art. 7° da Lei nº 

10.520/2002, a ser fixado por prazo não superior a 02 (dois) anos, conforme o caso, em função da 

natureza e a gravidade da falta cometida. 

 

IV – IMPEDIMENTO DE LICITAR COM A ADMINISTRAÇÃO E DESCREDENCIADO NO SICAF, OU 

NO SISTEMADE CADASTRAMENTO DE FORNECEDORES DO MUNICÍPIO: 
Conforme o caso, de acordo com o disposto no art. 7º da Lei nº 10.520/2002: 

a) Após convocado, não celebrar o contrato dentro do prazo de validade da sua proposta; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

c) Cometer fraude fiscal; 

d) Não mantiver a proposta; 

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

f) Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Comportar-se de modo inidôneo. 

 

V - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que o Licitante 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes. 

 

8.1.1. Para os fins do item 8.1. Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 

92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93; 

 

8.2. As multas previstas no item II serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou cobradas 

judicialmente, se for o caso; 

 

8.3. As sanções previstas nos itens I, III, IV e V do item 8.1, poderão ser aplicadas juntamente com a do 

item II, facultada a defesa prévia do Licitante no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
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contar da intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 

da Lei nº 8.666/93; 

 

8.3.1. As sanções administrativas serão aplicadas pela Autoridade após a devida notificação e o 

transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou 

por meio de correspondência com aviso de recebimento onde será indicada a conduta considerada 

irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de 

entrega das razões de defesa. 

 

8.4. A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração, bem como a declaração de 

inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será declarada em função da natureza 

e gravidade da falta cometida. 

 

8.5. A sanção prevista no item V do item 8.1 é da competência de autoridade superior competente da 

Administração, facultada a defesa do Licitante no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da 

abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação ou antes, 

se devidamente justificada e aceita pela autoridade que a aplicou. 
 

 CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO  

9.1. O Contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos: 

 

a) Por ato unilateral escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XVII, do art. 78, 

da Lei nº 8.666/93; 

b) Amigavelmente, por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio de, no mínimo, 30 

(trinta) dias, não cabendo indenização a qualquer uma das partes, resguardando-se o interesse público; 

c) Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 

 

9.2. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais, 

assegura ao CONTRATANTE o direito de rescindir o contrato a qualquer tempo, independente de aviso, 

interpelação judicial e/ou extrajudicial; 

 

9.3. Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de rescindir total ou parcialmente o presente contrato, 

desde que seja administrativamente conveniente ou que importe no interesse público, conforme 

preceituam os artigos 78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93 e alterações, sem que assista a CONTRATADA, 

direito algum de reclamações ou indenização. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA  

10.1.O veículo deverá ter garantia de fábrica (assistência técnica), mínima de 01 (um) ano, sem limite de 

quilometragem a partir da data de recebimento definitivo do bem e para a troca de todas as peças, 

exceto as de desgaste natural e garantia mínima de 02 (dois) anos, para motor e câmbio, em todo caso 

prevalecendo a garantia de fábrica caso está se apresente maior sem ônus adicionais para o 

contratante; 
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10.2.O atendimento para prestação do serviço decorrente da garantia terá um prazo de 03 (três) dias 

úteis, contados a partir da notificação da CONTRATANTE, não cabendo garantia quando constatado 

defeito provocado por uso indevido; 

 

10.3.O serviço de assistência técnica deverá ser prestado pelas concessionárias autorizadas pelo 

fabricante durante o prazo de garantia de fábrica, de acordo com os manuais e normas técnicas 

específicas, a fim de manter o veículo em perfeitas condições de uso, em concessionária autorizada de 

revisão deverá estar localizada dentro do Estado do Tocantins; 

 

10.4. A garantia de fábrica se destina a remover os defeitos de fabricação apresentados ou desgaste 

prematuro, compreendendo substituições de peças, ajustes, reparos e todas as correções necessárias. 

Caso não seja apta a sanar os defeitos apresentados, o objeto deverá ser substituído por um novo, 

salvo se o dano ou defeito decorrer de dolo, imperícia e mau uso pelos servidores da CONTRATANTE. 
 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

11.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos consignados no 

orçamento da Câmara Municipal de Guaraí/TO, conforme a seguir: 

 

FICHA DOTAÇÃO FONTE ELEMENTO DE DESPESA 

 

000245 

 

02.02.01.031.0001.1082 

1.500.0000.000000 

Impostos Não 
Vinculados 

4.4.90.52 

Equipamentos e Material 
Permanente 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO  

12.1. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todasas condições de habilitação e qualificação exigidas no ato de assinatura deste instrumento. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

13.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para gerir, acompanhar 

e fiscalizar a execução contratual, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

 

13.2.A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 

da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

 

13.3.O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES  

14.1. É vedado à CONTRATADA: 

 

14.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 

14.3. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE,salvo nos casos previstos em lei. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.666,de 1993, Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

16.1. Constituem direitos e prerrogativas do CONTRATANTE, além dos previstos em outras leis, os 

constantesda Lei nº 8.666/93, que a CONTRATADA aceita e a eles se submete. 

 

16.2. São assegurados ao CONTRATANTE todos os direitos e faculdades previstos na Lei nº 8.078, de 

11.9.90 (Código de defesa do Consumidor). 

 

16.3.A omissão ou tolerância das partes - em exigir o estrito cumprimento das disposições deste 

Contrato ou em exercer prerrogativa dele decorrente, não constituirá novação ou renúncia nem lhes 

afetará o direito de, a qualquer tempo, exigirem o fiel cumprimento do avençado. 
 

 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO  

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Guaraí/TO, com renúncia expressa a outros, por mais 

privilegiados que sejam para dirimir quaisquer questões fundadas neste Contrato. 

 

17.2. Por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as 

quaisforam lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Guaraí/TO, de de 2023. 

 

 
 

Câmara Municipal de Guaraí/TO 

Gleidson de Paula Bueno 

Presidente 

CONTRATANTE 
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XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXX 

Representante 

Legal 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª)    

 

CPF: 

 

2ª)    

 

CPF: 
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Para formalização do interesse de participar nesta licitação, a empresa deverá passar este formulário/recibo, 
devidamente preenchido para o Departamento de Licitações, através do telefone: (63) 3464-1399 ou via e- 
mail: licitacoes.camaraguarai@gmail.com. A não remessa do recibo exime a Pregoeira de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

 

 

 

 
 

À 

Pregoeira da Câmara Municipal de Guaraí/TO 

Sala da Comissão Permanente de Licitações 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 010/2023. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO CAMINHONETE, 0KM, ANO/MODELO 2023/2023, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I. 

 

A empresa (NOME DA EMPRESA), (qualificação: tipo de sociedade), endereço completo, inscrita no 

CNPJ sob o nº (xxx), Inscrição Municipal nº. (xx), (endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP, 

Cidade, Telefone (xx) xxxx-xxxx, e-mail: , neste ato representada pelo Sr. (NOME DO 

REPRESENTANTE LEGAL), portador da Carteira de Identidade nº (xxx), inscrito no CPF sob o nº 

(xxxxxxxx), residente e domiciliado à (endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP, Cidade). 

 

DECLARA para os devidos fins que nesta data, adquiriu junto ao site da Câmara Municipal de 

Guaraí/TO, o Edital e respectivos anexos referentes à Licitação Pública acima identificada, bem como 

outras informações pertinentes ao objeto e as contidas no Processo Licitatório. 

 

Por ser verdade, firmamos o presente termo para que surta seus legais efeitos, bem como para que se 

necessário for, seja a empresa informada de quaisquer eventualidades que possam vir a ocorrer acerca 

do certame. 

 

  de de 2023. 

 

 

 

 

 

Nome completo e assinatura do (s) representante (s) 

Carimbo do CNPJ 

 

 

 
 

ANEXO XI 
COMPROVANTE DE RETIRADA DE EDITAL 

mailto:licitacoes.camaraguarai@gmail.com.

